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Artigo 20

1. A Associação Solidariedade e Ação Social - ASAS Santa Joana tem por

abjeto e propósito dar expressão organizada ao dever moral de justiça e de

sslidariedade, contribuindo para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos, através

da prestação de serviços, da concessão de bens e de outras iniciativas que promovam

o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas, famílias e comunidades,

nomeadamente nos seguintes domínios:

a) apoio à infância e juventude;

b) apoio às pessoas idosas;

c) apoio à família;

d) apoio à integração social e comunitária;

ei proteção socialdos cidadãos nas eventualidades de doença, velhice, invalidez

e morte, bem como em todas as situaçÕes de fatta ou diminuição de meios de

subsistência ou de capacidade para o trabalho;

0 prevenção, promoção e proteção da saúde, nomeadamente através da

prestação de cuidados de medicina preventiva, curativa e de reabilitação e assistência

medicamentosa;

g) educação e formação profissionaldos cidadãos;

h) resolução de problemas habitacionais das populações;

i) promoção da igualdade de genero e prevenção e combate à violência

doméstica e de género;

j) apoio e reabilitação de cidadãos com incapacidade;

k) capacitação de cuidadores informais;

l) outras respostas sociais que contribuam para a efetivação dos direitos sociais

dos cidadãos.
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2. O âmbito de ação da Associação abrange, de modo especial, os cidadãos

residentes na freguesia de Santa Joana, do concelho de Aveiro, e, subsidiariamente,

pessoas sin g ula res residentes noutras localidades.

3. A Associação poderá desenvolver, de modo secundário, atividades culturais,

desportivas ê recreativas, não lucrativas, desde que compatíveis com os fins definidos

no precedente número um, e colaborará com as demais associaçÕes, coletividades,

entidades e instituições existentes na freguesia de Santa Joana.

4. A Associação poderá também celebrar acordos de cooperação com entidades

oficiais e particulares, em ordem a receber o indispensável apoio técnico ou financeiro

para as suas atividades.

5. A Associação poderá aceitar a colaboração de pessoas em regime de

voluntariado, bem como de pessoas dotadas de aptidÕes especiais que desejem

colocá-las ao serviço do bem comum.

Artigo 160

L Em caso de vacatura da maioria dos membros de cada órgão social, depois

de esgotados os respetivos suplentes, deverão realizar-se eleiçÕes parciais para o

preenchimento das vagas verificadas, no prazo máximo de um mês e a posse deverá

ter lugar nos trinta dias seguintes à eleição.

2. O termo do mandato dos membros eleitos nas condições do número anterior,

coincidirá com o dos inicialmente eleitos.
***

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DOS ARTIGOS 20 E í60 DOS

ESTATUTOS pA "ASSOCIAÇÃO SOLTDARTEDADE E ACÇÃO SOCIAL - ÀSAS

Artigo 2o

1. A Associação Solidariedade e Ação Social

objeto e propósito dar expressão organizada ao

- ASAS Santa Joana tem

dever moral de justiça e

por

de
2
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solidariedade, contribuindo para a efetivação dos direitos sociais dos cidadãos, através

da prestação de serviços, da concessão de bens e de outras iniciativas que promovam
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o bem-estar e a qualidade de vida das

nomeadamente nos seguintes domínios:

a) apoio à infância e juventude;

b) apoio às pessoas idosas;

c) apoio à família;

d) apoio à integração social e comunitária;

pessoas, famílias e comunidades,

e) proteção social dos cidadâos nas eventualidades de doença, velhice, invalidez

e morte, bem como em todas as situações de falta ou diminuição de meios de

subsistência ou de capacidade para o trabalho;

0 prevençâo, promoção e proteção da saúde, nomeadamente através da

prestação de cuidados de medicina preventiva, curativa e de reabilitação e assistência

medicamentosa;

g) promoção da igualdade de género e prevenção e combate à violência

doméstica e de género;

h) apoio e reabilitação de cidadãos com incapacidade;

i) capacitação de cuidadores informais;

j) outras respostas sociais que contribuam para a efetivação dos direitos sociais

dos cidadãos.

Estes objetivos principais da Associação senão prosseguidos através das

respostas sociais de "Creche", "Pré-escolar", "Centro de Dia", "Estrutura Residencial

para Pessoas ldosas" e 'Apoio Domiciliário", nos concretos termos que vierem a ser

definidos pela Direção, em função das necessidades comunitárias e da situação

económica e financeira da própria Associação.

2. O âmbito de ação da Associação abrange, de modo especial, os cidadâos

residentes na freguesia de Santa Joana, do concelho de Aveiro, e, subsidiariamente,

pessoas singulares residentes noutras localidades.

3. A Assoeiação poderá desenvolver, de modo secundário, atividades tendentes

à educação e formação profissional dos cidadãos, bem como à resolução de problemas

habitacionais das populaçÕes, atividades culturais, desportivas e recreativas, não

lucrativas - objetivos secundários que serão prosseguidos através de respostas sociais

também secundárias que, em cada caso e em cada momento, vierem a considerar-se
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adequadas, desde que compatíveis com os fins definidos no precedente número um. A

Associação colaborará também com as demais associaçôes, coletividades, entidades e

instituiçÕes existentes na freguesia de Santa Joana.

4. A Associação poderá também celebrar acordos de cooperação com entidades

oficiais e particulares, em ordem a receber o indispensável apoio técnico ou financeiro

para as suas atividades.

5. A Associaçâo poderá aceitar a colaboração de pessoas êm regime de

voluntariado, bem como de pessoas dotadas de aptidÕes especiais que desejem

colocá-las ao serviço do bem comum.

Artigo 160

1. Em caso de vacatura da maioria dos lugares de um órgão social, deve

proceder-se ao preenchimento das vagas verificadas, no prazo máximo de um mês,

nos termos regulados nos estatutos e, sendo caso disso, no regulamento eleitoral

aprovado pela Assembleia Geral.

2. Os membros designados ou eleitos para preenchimento das vagas referidas

no número anterior apenas completam o mandato que se encontrar em curso, cujo

termo coincidirá com o termo do mandato dos demais membros inicialmente eleitos.

Santa Joana, 29 de março de2A22.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral,

João Manuel Neves Matos


